
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 8.000/2025, 

QUE ELEVA O RODEIO, AS PROVAS CONGÊNERES E SUAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICO-

CULTURAIS À CONDIÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE 

POUSO ALEGRE - MG. 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG, no uso de suas atribuições 

legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 8.000/2025”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos 

regimentais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

 

 Conforme o artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da 

Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca 

das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Proteção Animal, cabe especificamente, nos 

termos do art°. 71-G, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza 

que trata esse referido Projeto de Lei. 

 

Lado outro, restou evidenciado que o Projeto de Lei nº 8.000/2025, que eleva o rodeio e suas 

manifestações culturais à condição de Patrimônio Cultural Imaterial do município de Pouso Alegre, é de 

grande importância para a preservação e promoção das tradições culturais locais, especialmente as 

relacionadas à cultura rural, como montarias, provas de laço e atividades folclóricas. 

 

A medida visa não apenas valorizar a identidade cultural da cidade, mas também estimular a 

participação da sociedade civil e das entidades culturais, fortalecendo o turismo e a economia local. Além 

disso, o projeto assegura que as práticas de rodeio sejam realizadas dentro das normas legais de bem-estar 

animal e segurança. 

 

Diante disso, este parecer é favorável à aprovação do projeto, considerando sua relevância cultural, 

histórica e econômica para Pouso Alegre. 

 

 

 

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente apresentados. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA PARECER 

FAVORAVÉL AO PROJETO DE LEI 8.000/2025. 
 

 

 

Pouso Alegre, 24 de março de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Vereador Miguel Jr. Tomatinho 

Relator 

 

_______________________                                           _________________________ 

   Vereador Hélio da Van                 Vereador Reverendo Dionísio 

Presidente                                                Secretário 
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